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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS -  N° 2018.08.02.1.

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede à Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, nomeada pela Portaria n° 201/2018 de 02 de junho de 2018, 
toma público para conhecimento dos interessados que às 08:00 horas do dia 24 de Agosto de 2018, na sala de 
reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura 
de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo Menor Preço global, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, 
sendo o setor interessado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as 
condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B ANEXOS

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO 11 Proposta Padronizada
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração
ANEXO V Modelo de Procuração
ANEXO VI Modelo de Recibo de Garantia da Proposta

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

^  A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA ALEGRE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação.

C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.

D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre 
de segunda às sextas-feiras, das 08:00h às 14:00horas, devendo ser paga a quantia de R$ 20,00, (vinte reais), 
através de DAM na Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Várzea Alegre/CE, pelo custo da 
reprodução ou gratuitamente pelos sites: wwvv.tce.ce.gov.br. e www.varzeaalegre.ce.gov.br.

RrnDep. Lui: Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”

http://www.varzeaalegre.ce.gov.br


*★  ★★ *

1 -  DO OBJETIVO

Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

, ^  C,¥V  •

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para execução dos serviços de coleta, 
transporte e incineração de resíduos dos serviços de saúde, no Município de Várzea Alegre/CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade 
cooperativa ■ devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive 
tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tomará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o 
Art. 3o da lei 8.666/93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre-Ceará, 
ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um 
documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida 
outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular.

2.4.2 -  Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na
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presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à 
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l 2 do art. 113 da Lei 8.666/93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:

2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre;

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, dentro do prazo editalício;

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

2.10.4 - O pedido, com suas especificações;

2 .11- Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas.

2.12 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções.

2 .1 3 -0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos, os 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
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3.1. RELATIVA A HABILITAÇAO JURÍDICA:

3.1.1 .a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso 
do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;
3.1.2 -  Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

3.3.2.0  índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente assinado por contabilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC > RLP)

índice de Liquidez Geral (LG) = ---------------------------
(PC + ELP) ou (PNC)
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Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante
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3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no 
montante de R$ 2.589,30 (dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e trinta centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças do Governo Municipal de Várzea 
Alegre/CE, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de garantia que 
será o documento exigido para atendimento da exigência editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser 
entregues e protocolados na Secretaria de finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de Finanças do município de Várzea Alegre/CE, sito à Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre -  CE, para informações sobre a agência bancária e conta 
corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão 
de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do 
certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 2018.08.02.1.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo Iicitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b)se o licitante não firma o contrato;
c)se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CREA, da região em que a licitante tiver sede;
b) Certidão atualizada do registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CRA -  Conselho Regional de 
Administração;
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c) Capacitação Técnico Operacional e Profissional; 
c .l) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, 
no mínimo 01 (um) profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 
de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido 
pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado (coleta, transporte e incineração de lixo 
hospitalar);
c.2) Comprovação de a licitante possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas,
profissional(ais) de nível superior na área de Administração, devidamente inscrito no CRA.
c.3) Comprovação de a licitante possuir, em seu quadro permanente na data prevista para entrega das propostas,
profissional(ais) de nível superior na área de Segurança do Trabalho, devidamente inscrito no órgão competente.
c.4) A comprovação de que trata os subitens c.l, c.2 e c.3, poderá ser comprovada da seguinte forma:
c.4.1) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
c.4.2) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente.
c.4.3) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum, com firma do contratante devidamente 
reconhecida por cartório competente.
c.S) No(s) atestado(s) e na(s) CAT(s) deverá(ão) constar o(s) nome(s) do(s) mesmo(s) profissional(ais) para o 
subitem c. 1.
c.6) A responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto desta licitação, será do(s) profissional(ais) a 
que se refere o sibitem c . l .
d) Atestado expedido por órgão de controle do meio ambiente, referente à comprovação de cadastro da licitante 
no “CADASTRO TÉCNICO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS 
DE RECURSOS AMBIENTAIS”, na forma da Lei Federal n° 6.938, de 31/08/1981, atualizada pela Lei 10.165, 
de 25/12/2000.
e) Licença, expedida por órgão de controle do meio ambiente, de operação referente a coleta e transporte de 
resíduos de saúde, junto ao órgão Estadual do Meio Ambiente.
f) Licença para disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante ou empresa contratada para dar a 
devida destinação.
g) Declaração expressa do(s) responsável(eis) técnico(s) da licitante, sobre as penalidades da lei, que tem pleno e 
total conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos que possam influenciar 
direta e indiretamente na execução dos mesmos, com firma do responsável técnico devidamente reconhecida 
em cartório competente.
h) O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica 
junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
i) Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual o(s) profissional (is) indicado(s) pela 
proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declare(em) que participara(ão), permanentemente, 
a serviço da proponente, dos serviços objeto desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório 
para comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição 
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (
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3.5.2 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, expressa do responsável legal do licitante, de^quFTíao 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 
afetar as exigências contidas no edital.

3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do 
art. 3o do referido diploma legal, com firma do declarante devidamente reconhecida.
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal 
ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a 
restrição fiscal ou trabalhista e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 -  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item anterior, a 
comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 28.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em uma
única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação 
e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso 
o processo já  tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para 
que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
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3.8.9 -  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 deste 
edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento 
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS 
ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2018.08.02.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, apresentado 
juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.08.02.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em todas as
folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo
licitatório.

4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 

expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 12 (doze) meses.
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4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, 
Cronograma Físico Financeiro e ainda com:

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (RS).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL- EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
4.8 -  No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não poderão ser 
superiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do Município, já  
no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I -  cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proDosta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar
o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
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4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob 
pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, 
hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença 
da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor recurso 
da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto 
em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio 
de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data 
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta.
5.12- Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em sessão 
pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, 
observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.
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5.15- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na ordem 
classifícatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão.
5.20 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte 
à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" 
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa 
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5 .26-A  Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 
8.666/93.
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5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços 
seja vencedora são da competência do Gestor da Fundo Municipal de Saúde.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - O Município de Várzea Alegre, através da Fundo Municipal de Saúde e a licitante vencedora desta licitação 
assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Fundo Municipal de 
Saúde e terá como gerente de contrato o servidor Sr. André Moreira de Carvalho, CREA n° 53277/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para representá-lo 
na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus responsáveis, 
durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Fundo Municipal de Saúde, todos os 
profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, 
poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente designado 
por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 -O  prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
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7 .1 2 -0  Prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento da ordem de 
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Várzea 
Alegre, que é parte integrante deste Edital.
7.13 -  O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
7 .14-Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste 
Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal 
de Várzea Alegre, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Várzea Alegre.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação a 
contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo Municipal, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo Municipal, 
conforme previsto no parágrafo Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;
7.16.10 razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;
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7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, decorrentes de 
obras ou serviços, ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, 
bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Fundo Municipal de Saúde do Município de Várzea Alegre.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por sua falta 
ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da 
execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se obriga a 
prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42 do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° 
Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente 
realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido 
formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada 
pelo Governo Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em 
relação ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Fundo Municipal de Saúde do Município de Várzea Alegre até o 5o (quinto) 
dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
9.7.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = z V

I - l

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da 
quinta casa decimal em diante.
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9.8 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

VP = Valor da Parcela em atraso.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Várzea Alegre;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição.
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%  (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida.

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (T x / 100) 
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
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10.6 - Todas as multas poderão

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 258.930,36 (duzentos e cinquenta e oito mii novecentos e trinta 
reais e trinta e seis centavos) e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Várzea Alegre, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 10.01 -  
10.301.0171.2.055.0000 -  Elemento de Despesas: 33.90.39.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo 
Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, à Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Varzea Alegre.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
13.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.5 - As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

Governo de
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ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
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II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de obras de Várzea 
Alegre/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer"equipamento, material ou serviço a ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 -As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Varzea Alegre, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Varzea Alegre, Ceará, 
de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00 horas. (88) 3541-2893.
15.2-Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o expediente 
normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Varzea Alegre/CE para dirimir quaj^uer dúvida na execução deste Edital.

o de 2018.

Presidente d:
lucfl ADreu Pedreira 

são Permanente de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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PROJETO BASICO

1. OBJETO:

O presente projeto tem por objeto a contratação de empresa para executar os SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE do município de Várzea Alegre 
-C E .

Para realização dos trabalhos a serem contratados a contratada deverá apresentar capacidade técnica 
operacional, bem como licenças (emitidas por órgão competentes) e possuir pessoal habilitado em número suficiente para 
realizar as tarefas objeto do contrato, bem como ter a sua disposição equipamento capaz de atender a demanda de 
RESÍDUOS SOLIDOS DA SAÚDE produzido no município.

2. JUSTIFICATIVA:
Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em serviços de saúde, como hospitais, ambulatórios, 

farmácias, clínicas que, pelo perigo que representam à saúde pública e ao meio ambiente, exigem maiores cuidados no 
seu acondicionamento, transporte, tratamento e destino final.

Constituem os resíduos sépticos, ou seja, que contêm ou potencialmente podem conter germes patogênicos. 
São produzidos em serviços de saúde, tais como . hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, postos 
de saúde etc. São agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, sangue coagulado, luvas 
descartáveis, remédios com prazos de validade vencidos, instrumentos de resina sintética, filmes fotográficos de raios X 
etc.

Este tipo de lixo é muito perigoso e deve ter um tratamento diferenciado, desde a coleta até a sua deposição 
final. A melhor forma de destruir o lixo é a incineração, desde que os incineradores possuam tecnologia adequada e 
estejam em locais que não causem incômodos à população.

"É importante estar atento ao manuseio deste lixo, pois as pessoas que o manipulam podem ficar sujeitas a 
doenças levando-as a outras pessoas vários tipos de contaminação”.

3. FINALIDADE:
Considerando as necessidades da Secretaria da Saúde, tem o presente termo a finalidade de definir. Técnica e 

adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

4. AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO SÃO:
Contratação de empresa para executar os serviços de coleta sendo realizadas uma (1) vez por semana, sendo coletado 
quinzenalmente, transporte e incineração de resíduos dos serviços de saúde, compreendendo o seguinte:
4.1. Coleta e transporte do lixo, nos locais especificados de acordo com o PROJETO BÁSICO:
4.2. Tratamento por incineração, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo órgão do meio ambiente;
4.3. Disposição final dos resíduos e cinzas de incineração.

Observações:
a) Os resíduos consistem na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando- 
se técnicas que garantam preservação das condições de condicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 
população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos do Meio Ambiente;
b) Deverá ser coletado os resíduos referentes aos grupos A, B e E de acordo com as resoluções CONAMA 358 e 
CONAMA316
c) A coleta e transporte dos resíduos previstos neste item devem ser realizados de acordo com as normas NBR 12810 e 
NBR 14652 da ABNT;
d) A empresa contatada deverá fornecer recipientes apropriados para depósito dos resíduos, realizando a subs 
dos recipientes de material infectado por outros vazios.
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5. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DA SAÚDE serão realizados nas unidades de saúde do município de, conforme relação abaixo:

DESCRIÇÃO DA UNIDADE ATENDIDAS
ITEM LOCALIDADE DISTÂNCIA ATÉ A SECRETARIA DE SAUDE

1 JUREMAL 1 KM
2 CAIS 1 KM
3 PRAÇA 1 KM
4 NARANIU 15 KM
5 IBICATU 27 KM
6 CALABACA 20 KM
7 CANÍNDEZINHO 23 KM
8 RIACHO VERDE 18 KM
9 SANHAROL 3 KM
10 VARJOTA 2 KM
11 RIACHINHO 1 KM
12 PATOS 500 M

TOTAL 112,5 KM
TOTAL X 2 225 KM

O objeto do contrato compreende a execução dos serviços a seguir relacionados:
- Coleta manual nas unidades de saúde;

• Carga e transporte;
* incineração;

6. DEFINIÇÕES
Para fins deste Anexo, ao encontro com o que preceituam as Normas Brasileiras, adotaram-se para especificação 

dos serviços a serem realizados as seguintes definições:
Acondicionamento - Ato de embalar os resíduos sólidos para seu transporte.
Area de Coleta - Região que deverá ser coletado os resíduos sólidos em virtude de suas características para fins 

de planejamento da Metodologia de Execução a ser apresentada e, execução da coleta de resíduos no interior de seu 
perímetro.

Bombona plástica - Receptáculo de plástico resistente, usado para recolher e armazenar os RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA SAÚDE até o seu destino final.

Coleta de Resíduos - Ato de Recolher e transportar os resíduos de natureza especificada por este Anexo, 
utilizando-se veículos e equipamentos apropriados para tal fim.

EPI- Equipamento de proteção individual formado de: Fardamento (calça/camisa); calçado com solado 
antiderrapante, tipo botas; óculos de proteção; luva plástica; máscara e aventai plástico.

Frequência de Coleta- Número de dias por semana em que é efetuada a coleta regular, num determinado
itinerário.

Incineração - A incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigênio, no qual os materiais 
à base de carbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas.

Itinerário - Percurso de coleta efetuado por um veiculo coletor, dentro cie uma rota estabelecida em um
determinado período.

Parâmetros de Coleta - Dados fundamentais para o perfeito dimensionamento de frota, apropriada aos serviços 
da coleta regular. I,_* .
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Quantidade de Resíduo a Coletar por Dia - Quantidade média de resíduos para determinado tipo de coleta regular 
considerada em referência a uma determina época do ano em determinada área.

Resíduos de serviços de saúde - Compreendendo todos os resíduos gerados nas instituições destinadas à 
preservação da saúde da população.

Roteiro - Descrição detalhada do caminho a ser percorrido pelo veículo coletor, por dia de trabalho.
Veículo Coletor- Veículo especialmente projetada para coleta de resíduos a que se destina.

7. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
Para fins desta contratação, os serviços a serem realizados são assim descriminados:

7.1. Coleta, transporte e Incineração de resíduos sólidos da saúde (especiais);
Os serviços de coleta, transporte e Incineração dos resíduos sólidos da saúde compreendendo todos os 

resíduos gerados nas instituições destinadas à preservação da saúde da população, tais como: Hospitais, Postos de Saúde, 
Centro de especialidades médicas, Unidades de vigilância sanitárias, etc., e transportado até o destino final, onde serão 
incinerados.

Conhecimento do problema.

A higiene ambiental dos estabelecimentos assistenciais à saúde - EAS ou simplesmente serviços de 
saúde (hospitais, clínicas, postos de saúde, clínicas veterinárias etc.), é fundamental para a redução de infecções, pois 
remove a poeira, os fluidos corporais e qualquer resíduo dos diversos equipamentos, dos pisos, paredes, tetos e mobiliário, 
por ação mecânica e com soluções germicidas. O transporte interno dos resíduos, o correto armazenamento e a posterior 
coleta e transporte completam as providências para a redução das infecções. As taxas de geração de resíduos de serviços 
de saúde são vinculadas ao número de leitos.

Classificação dos resíduos sólidos da saúde.
Segundo a NBR 12.808 da ABNT, os resíduos de serviços de saúde seguem a classificação abaixo:

CLASSE A - RESÍDUOS EVFECTANTES

TIPO A.1 Biológicos -  Cultura, inóculo, mistura de micro-organismos e meio de cultura inoculado provenientes de 
laboratório clínico ou de pesquisa, vacina vencida ou inutilizada, filtro de gases aspirados de áreas contaminadas por 
agentes infectantes e qualquer resíduo contaminado por estes materiais.

TiPO A 2
Sangue e hemoderivados -  Sangue e hemoderivaaos com prazo de validade vencido ou sorologia positiva, bolsa de sangue 
para análise, soro, plasma e outros subprodutos.

TIPOA.3
Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato = Tecido, órgão, feto, peça anatômica, sangue e outros líquidos orgânicos 
resultantes de cirurgia, necropsia e resíduos contaminados por estes materiais.

TIPOA4
Perfurantes e cortantes -  Agulha, ampola, pipeta, lâmina de bisturi e vidro.

TIPO A.5
Animais contaminados = Carcaça ou parte de animal inoculado, exposto a microorganismos patogênicos, ou portador de 
doença infecto-contagiosa, bem como resíduos que tenham estado em contato com estes.
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TIPO A.6 Assistência a pacientes = Secreções e demais líquidos orgânicos procedentes de pacientes, bem como os 
resíduos contaminados por estes materiais, inclusive restos de refeições.

CLASSE B - RESÍDUOS ESPECIAIS

“

TIPOB.l
Rejeitos radioativos = Material radioativo ou contaminado com radionuclídeos, proveniente de laboratório de análises 
clínicas, serviços de medicina nuclear e radioterapia.

TIPOB.2
Resíduos farmacêuticos = Medicamento vencido, contaminado, interditado ou não utilizado.

TIPOB.3
Resíduos químicos perigosos = Resíduo tóxico, corrosivo, inflamável, explosivo, reativo, genotóxico ou mutagênico. 

CLASSE C - RESÍDUOS COMUNS 

TIPO C
Resíduos comuns = São aqueles que não se enquadram nos tipos A e B e que, por sua semelhança aos resíduos domésticos, 
não oferecem risco adicional à saúde pública.

Especificações dos resíduos sólidos da saúde.

Os resíduos sólidos da Saúde são oriundos de procedimentos de cirurgias, pequenos procedimentos, vacinas, 
exames, etc. Classificados como tipo: A l -  Biológicos; A 2  - Sangue e hemoderivado A 3 - Cirúrgicos, 
anatomopatológicos e exsudato; A.4 - Perfurantes e cortantes; AS - Animais contaminados; A 6  - Assistência a pacientes. 
Produzidos em diversas unidades da Saúde;

Segregação dos resíduos sólidos da saúde.
Existem regras a seguir em relação à segregação (separação) de resíduos infectantes do lixo comum, nas unidades 

de serviços de saúde, quais sejam:
• Todo resíduo infectante, no momento de sua geração, tem que ser disposto em recipiente próximo ao local de 

sua geração;
• Os resíduos infectantes devem ser acondicionados em sacos plásticos brancos leitosos, em conformidade com as 

normas técnicas da ABNT, devidamente fechados;
• Os resíduos perfuro cortantes (agulhas, vidros etc.) devem ser acondicionados em recipientes especiais para este 

fim;
• Os resíduos procedentes de análises clínicas, hemoterapia e pesquisa microbiológica têm que ser submetidos à 

esterilização no próprio local de geração;
• Os resíduos infectantes compostos por membros, órgãos e tecidos de origem humana têm que ser dispostos, em 

separado, em sacos plásticos brancos leitosos, devidamente fechados.

Acondicionamento dos resíduos sólidos da saúde.
O procedimento mais importante no manuseio de resíduos de serviços de saúde é separar, na origem, o lixo 

infectante dos resíduos comuns, uma vez que o primeiro representa apenas de 10 a 15% do total de resíduos e o lixo 
comum não necessita de maiores cuidados.
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Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados diretamente nos sacos plásticos regulamentados 
pelas normas NBR 9.190 e 9.191 da ABNT, sustentados por suportes metálicos, conforme se pode observar na ilustração 
que se segue. Para que não haja contato direto dos funcionários com os resíduos, os suportes são operados por pedais.

OBS: Uma vez que os resíduos da Classe B, Tipos B .l- Rejeito Radioativo e B.3 - Resíduo Químico Perigoso, 
devem ser tratados de acordo com as normas específicas da CNEN e dos órgãos ambientais municipais e estaduais (como 
Resíduos Sólidos Industriais Perigosos), respectivamente, e os resíduos Ciasse C podem ser descartados juntamente com
o lixo domiciliar normal, o texto a seguir se prende exclusivamente aos resíduos Classes.

Os sacos plásticos devem obedecer à seguinte especificação de cores:
•  Transparentes = Lixo comum, reciclável
•  Coloridos opacos = Lixo comum, não reciclável
•  Branco leitoso = Lixo infectante ou especial (exceto o radioativo)

Posteriormente, os sacos plásticos devem ser colocados em bombona plástica que permitam o fãcil deslocamento 
dos resíduos para abrigos temporários.

Coleta separada de resíduos comuns, infectantes e especiais.
Os resíduos infectantes e especiais devem ser coletados separadamente dos resíduos comuns.
Os resíduos radioativos devem ser gerenciados em concordância com resoluções da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN.
Os resíduos infectantes e parte dos resíduos especiais devem ser acondicionados em sacos plásticos brancos 

leitosos e colocados em contêineres basculáveis mecanicamente em caminhões especiais para coleta de resíduos de 
serviços de saúde.

Tais resíduos representam no máximo 30% do total gerado. Caso não exista segregação do lixo infectante e 
especial, os residuos produzidos devem ser acondicionados, armazenados, coletados e dispostos como infectantes e 
especiais.

Viaturas para coleta e transporte dos resíduos sólidos da saúde.

Para que os sacos plásticos contendo resíduos infectantes (ou não segregados) não venham a se romper, liberando 
líquidos ou ar contaminados, é necessário utilizar equipamentos de coleta que não possuam compactação e que, por 
medida de precaução adicional, sejam herméticos ou possuam dispositivos de captação de líquidos.

Devem ser providos de dispositivos mecânicos de basculamento de contêineres.
O lixo comum deve ser coletado pela coleta normal ou ordinária.

Furgio
Veículo leve, tipo furgão, com a cabine para passageiros independente do compartimento de carga, com 

capacidade para 500 quilos. O compartimento de carga é revestido com fibra de vidro para evitar o acúmulo de 
resíduos infectantes nos cantos e nas frestas, facilitando a lavagem e higienização. O veículo deverá ter, no máximo, 
10 anos de usos, portanto o modelo deverá ser, no mínimo do ano de 2008.
Frequência da coleta dos resíduos sólidos da saúde.
A coleta será realizada conforme estabelecido na memória de cálculo.

Tratamento dos resíduos sólidos da saúde. >
São muitas as tecnologias para tratamento de resíduos de serviços de saúde. Até pouco tempo, a dispUte; no 

mercado de tratamento de resíduos de serviços de saúde era entre a incineração e a autoclavagem, já que, em muitos 
países, a disposição em valas sépticas não é aceita.

Recentemente, com os avanços da pesquisa no campo ambiental e a maior conscientização das pessoas, os riscos 
de poluição atmosférica advindos do processo de incineração fizeram com que este processo tivesse sérias restrições 
técnicas e econômicas de aplicação, devido à exigência de tratamentos muito caros para os gases e efluentes líquidos 
gerados, acarretando uma sensível perda na sua parcela de mercado.
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Todavia, novas tecnologias foram desenvolvidas, dando origem a diferentes processos já comercialmente 
disponíveis.

Qualquer que seja a tecnologia de tratamento a ser adotada, ela terá que atender às seguintes premissas:
•  a redução da carga biológica dos resíduos, de acordo com os padrões exigidos, ou seja, eliminação do bacillus 

stearothermophilus no caso de esterilização, e do bacillus subtyilis, no caso de desinfecção;
•  Atender aos padrões estabelecidos pelo órgão de controle ambiental do estado para emissões dos efluentes 

líquidos e gasosos;
• Descaracterizar os resíduos, no mínimo impedindo o seu reconhecimento como lixo hospitalar;
•  Processar volumes significativos em relação aos custos de capital e de operação do sistema, ou seja, ser 

economicamente viável em termos da economia local.

Incineração dos resíduos sólidos da saúde.

A incineração dos resíduos coletados será realizado em incineradores devidamente licenciados pelos órgãos 
competentes, que emita os certificados dos serviços prestados. Os serviços de incineração poderão ser terceirizados 
pela empresa contratada, que deverá apresentar comprovação de tais serviços prestados.

A incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigênio, no qual os materiais à base de 
carbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas. Normalmente, o excesso de oxigênio 
empregado na incineração é de 10 a 25% acima das necessidades de queima dos resíduos.

Em grandes linhas, um incinerador é um equipamento composto por doas câmaras de combustão onde, na 
primeira câmara, os resíduos, sólidos e líquidos, são queimados a temperatura variando entre 800 e 1.000°C, com 
excesso de oxigênio, e transformados em gases, cinzas e escória. Na segunda câmara, os gases provenientes da 
combustão inicial são queimados a temperaturas da ordem de 1.200 a 1.400°C.

Os gases da combustão secundária são rapidamente resfriados para evitar a recomposição das extensas cadeias 
orgânicas tóxicas e, em seguida, tratados em lavadores, ciclones ou precipitadores eletrostáticos, antes de serem 
lançados na atmosfera através de uma chaminé.

Como a temperatura de queima dos resíduos não é suficiente para fundir e volatilizar os metais, estes se misturam 
às cinzas, podendo ser separados destas e recuperados para comercialização.

Para os resíduos tóxicos contendo cloro, fósforo ou enxofre, além de necessitar maior permanência dos gases na 
câmara (da ordem de dois segundos), são precisos sofisticados sistemas de tratamento para que estes possam ser 
lançados na atmosfera. Já os resíduos compostos apenas por átomos de carbono, hidrogênio e oxigênio necessitam 
somente de um eficiente sistema de remoção do material particulado que é expelido juntamente com os gases da 
combustão.

Existem diversos tipos de fomos de incineração. Os mais comuns são os de grelha fixa, de leito móvel e o 
rotativo.

Metodologia de execução dos serviços

O procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de resíduos hospitalares deverá contemplar a 
eficiência e regularidade de atendimento em todas as unidades de saúde que deverão ter seu resíduos sólidos da saúde 
recolhido e velocidades compatíveis.

A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados, sejam quais forem os recipientes, 
utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização do Contrato, sobre as unidades que não haj 
utilizam os recipientes padronizados, para expedição da competente intimação. \ - /

Na execução dos serviços, o coletor devera apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para 
não danificá-los e evitar o derramamento dos resíduos sólidos da saúde nas vias públicas.

A equipe estimada para a execução da coleta dos resíduos sólidos da saúde será composta de 01 (um) motorista,
1 (um) Ajudante de coleta, 01 (um) carro tipo furgão com capacidade mínima de 0,5 toneladas, bem como os EPIs, 
Embalagens e ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.

A quantidade estimada de resíduos sólidos domiciliares necessários a coletar confom~ memorial de cálculo.
-
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório, 
ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
8.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização 
da Secretaria da Saúde.
8.3. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
8.4. Serão responsabilidades da CONTRATADA o veículo. Abastecimento e manutenção do mesmo.
8.5. Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos resíduos comuns, sendo estes a cargo

CONTRATADA
8.7. A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela Secretaria da Saúde.
8.8. Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem necessárias.
8.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão judicial, eximindo-se a Secretaria 
de Saúde de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação dos serviços.

da CONTRATANTE.
8.6. Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de plástico fornecido pela

André Moreira de Carvainr
Eng» Civil 

CREA S3277/CE
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r  1 MOTORISTA MÊS 1,00 R$ 834,89 RS 834,89

2 COLETOR DE RESÍDUOS DA SAÚDE MÊS 2,00 R$ 689,79 R$ 1.379,58

3 VEÍCULO TIPO FURGÃO KM 967,50 R$ 1,99 R$ 1.925,33

4 INCINERAÇÃO KG 2110,00 R$ 6,50 R$ 13.715,00

TOTAL MENSAL SIMPLES R$ 17.354,80
BDI = 20,85% «$ 3.722,73

TOTAL MENSAL COM BDI R$ 21.577,53

SERVIÇO TOTAL ANUAL R$ 258.930,36

And-é
CREA 53277/CE
r NP 0 6 V ^ * »ic5
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i
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
R$ 258.930,36 R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33%

•«®w | : .  1 . ’ ü j i i a s f e  ; t i B É i i lÔ i i i l t e l í l ' ” ■' ' M m M ; lÜ fc Ü , .. ‘fi ; i ' n r t in f *  .

1
SERVIÇOS DE COLETA, TÍUNSPORTE E ilMCINERAÇÂO DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÜDE
R$ 258.930,36 R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33%
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1
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
R$ 258.930,36 R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33%
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i
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
R$ 258.930,36 R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33% R$ 21.577,53 8,33%

CREA53277/CE 
RNP 061*11485*5



PLANILHA DE DETALHAMENTO DE BDI • PADRÃO

ITENS SIGLAS VALORES
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3*3%
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,28%
TAXA DE RISCO R 1,00%
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,94%
TAXA DE LUCRO L 6,74%
TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,55%) 1 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 3,00%
CPRB (INSS) 0,00%

BDI conforme Acórdão 2622/2013-TCU 20,85%
BDI RESULTANTE 20,85%

FÓRMULA UTILIZADA: BD I -  «  + + S  + U

----
André Moreira de Carvalho 

Eng° CwB 
CREA 53277/CE
«N Poennaoss

Planilha Múltipla 2 vOO 1



COMPOSIÇÃO 1 MOI OK 1ST A (MÊT)

As-- ' £ g . ' L v r  ti:--■ '.£• - MÃO a t  OBRA -a -: : .- : ': V-Av /!>•, v.' :/sA t :#y.

;.......wmm m Ä - 1  TVTm m
INSUMO 1 SINUSCON/CE [1] MOTORISTA M Ê sH 1,00 R$ 1.340.97 P.$ 1.340,97

INSUMO 2 CLT[2] INSALUBRIDADE (40%; « 0,40 R$ 954,00 RS 381,60

............. - , TOTAL RS .. 722,51

. -........  . . .  W W U M ÍCO M W IIS IW W ES , tV
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40862 SINAPI [3]
ALIMENTAÇÃO - MENSALISTA (ENCAnGOS 

COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA’,
MÊS 1.00 R$ 406,70 RS 406,70

40861 SINAPI [3]
TRANSPORTE • MENSALISTA (ENCARSOS 

COMPLEMENTARES) (COLETADO CAlXAj
MÊS 1,00 R$ 147,97 R$ 147,97

TOTAL R$ 5S4 67

- -  K  - . m s , 1 jv. * " '

v oôowB- 'BrtflüSf . 1 bxÈáâMüí* S S S s s fr _
INSUMO 3 PAINEL DE PREÇOS [4] BOTA DE SEGURANÇA LN/MÊS 0,50 R$ 29,97 R$ 14,99

INSUMO 4 PAINEL DE PREÇOS [4]
UNIFORME (CAMlSA COM MANGA + CALÇA 

COMPRIDA)
UN/MÊS 0,50 R$ 30,00 R$ 15,00

TOTAL RS 2«.99

ENCARGOS (74,47%) RS L282£0

TOTAL COM ENCARGOS R$ 3.590,03

1 JORNADA SEMANAL (MÊS/4,30) R$ *34,89

1 o M P o s rÄ a s I _______________________ COuFTOR (MÊS)

'■•:?■■■ r”-r-v  ■ ■ ;?■ 'ssm w & kjtu ... . r , .
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INSUMO 5
DECRETO N» 9255/2017

COLETOR DE RESÍDUOS DA SAÚDE MËS 1,00 RS 954,00 RS 954,00

INSUMO 2 CLTÍ2] INSALUBRIDADE (405Í) % 0,40 " r s " 954,00 RS 351,60

TOTAL 1.33£.~-0

......Ä * " r- .-tís* fOHTg , .
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——..:K f r ~ é

40862 SINAPI [3]
ALIMENTAÇÃO - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA1
MÊS 1,00 RS 406,70 R$ 406,70

40861 SINAPI [3]
TRANSPOR!E MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA;
MÊS 1,00 RS 147,97 R$ 147,97

TOTAL W SS4.C7
.......
- :CÔ EW |»t

i í ■■ :):X 7 líx̂ Ŝ 4>'*
p v jä 'S jfe

-J

INSUMO 3 PAINEL DF PREÇOS [4] BOTA DE SEGURANÇA UN/MÊS 0.50 ~R$ 29Æ7 l í 14,99

INSUMO 4 PAINEL DE PREÇOS [4]
UNIFORME (CAMISA COM MANGA + CALÇA 

COMPRIDA,!
UN/MÊS 0,50 RS 30,00 RS 15,00

INjUMO 6 PAINEL DiPREÇOS (41 AVENTAI DE PVC UN/MES 0,50 ” rF 4,36 RS 2,18

INSUMO 7 PAINEL DE PREÇOS (4]
LUVA DE PVC IMPERMEÁVEL f  REISTENTE DE COR 

CLARA E CA NO LONGO
UN/MÊS 0,50 RS 3,55 RS 1,78

INSUMO» PAINEL DE PREÇOS [4] áCULOS DE PROTEÇÃO UN/MÊS 0,25 L . 5.40 R$ 1.35

INSUMO 9 PAINEL DE PREÇOS [41 BONÉ COM GORRO UN/MtS 0,50 R$ 11,90 RS 5,95

INSUMO 10 PAINEL DE PREÇOS 14] MÁSCARA UN/MÊS 5,00 *S 7,99 R5 39,95

TOTAL RS 81,20

ENCARGOS (74 ,47«) R$ 994,62

TOTAL COM ENCARGOS R$ 23S6J09
1 JORNADA SEMANAL (MÊS/4,30) R$ 688,79

COMPOSIÇÃO i «/EtCUlO TIPO fURGAO (KM)

o c o m  : : t í r  ■
......— * - * ; r—

B S Ü Ë ? : - ■! « I 1 S
INSUMO 11 CALCULADO d epu eo açAo KM 1,00 RS 0,647£ RS 0,fi5

INSUMO 12 CALCULADO REMIJNERACAo DO CAPITAL (JlJROSl KM 1,00 RS 01382 >íS 0,14
INSUMO 13 CALCULADO COMBUSTÍVEL KM l.JO RS 0,4230 RS Q,4J

INSUMO 14 CALCJLAÛU FILIROS E LUBRIFICANTES KM 1,00 RS 0,042% R$ 0,04

INSUMO 15 CALCULADO MANUTENÇÃO KM 1,00 RS o .sac f RS 0,69

INSUMO 16 CALCULADO SEGUROS + IMPOSTOS KM 1,00 RS 0,0540 R$ 0.05

TOTAL RS 1.99

'w'*M' É S ci“vaiho
CREA 53277/CE 
RNP



ENCARGOS (74,47%) I* -
TOTAL COM ENCARGOS R$ 1.99

co m po sjçáo  4 ; iNCWEP4ÇAO (KG)
'î1"» ' » *’

- ■ •• .'-1 ,  i  •' . .

câoièEt-- • ^L cÁ èL c i ’S I P * * * «

INSUMO17 PHSQ'JISA INCINERAÇÃO KG 1,00 R$ 6,50 R$ 6,50

TOTAL ■t$ i .  <0

ENCARSOS (74,47%) R$ •
TOTAL COM ENCARGOS R$ 6£0

4  .... :.................  ' . ■ j ü h i ü  ' m s® m  r
u i SINDUSCON/CS Httc://sinduscorc>- c3>x.br/M/D-content/uDloads/2aii,'34/CCr Juazeiro2G17 ~i.18.Ddf
[2] CLT ■«t. 19? da CLT: httn://www.Dlsnalto.sDu.br/ccivil OS/decreto-lei/DalSASIeCTnaüado.ht.Ti

[31 SINAPI
Taba.' Slnaoi/CE d* Abril de2018Mm dcscnaracSe hftp://wwu/.îsixijjow br/Dcwnloads/sinaDi-a-Darti'--iul- 

20C. -ce- ilN- -I xr‘ Insumos ComDosicoes CE 042G1S NaoDeschend9.zi'D
[41 PAÎNEL DE PREÇOS htto://MinsldeDr*co3.olaneiam*pio.eov.br

[51 DECRETO N> 9255/2017 Dacrato do salário mínimo: httD://www.Dlanalto.sav.br/eeivil 03/ ato2015-2018/2017/d#creto/D9255.htm

André Moneii de CarvalhoEng“ CM)
CREA 53277/CE 
RNP 06ni480ô5

http://www.Dlsnalto.sDu.br/ccivil
ftp://wwu/.%c3%aesixijjow
http://www.Dlanalto.sav.br/eeivil
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MEMÓRIA DE CÁLCULO - LIXO HOSPITALAR - VARZEA ALEGRE

- ANEXO I - 
MEMÓRIA DE CÁLCULO

Esse memorial de cálculo tem por base o MANUAL DE ORIENTAÇÕES PARA ANÁLISE DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás
"Fonte: http://www.tcm.go.gov.br"

1)Quantidade de RSU (Residuos Sólidos Urbanos) a ser coletada: 

q = quantidade diária (t/dia) P -— 38434
P = População

a := 0, 61a= índice kg/hab/dia

g :=p._f_ =  23, 4447 
*  1 0 0 0

2)Quantidade mensal de RSU

Q-.= q - 30=703, 3422 Q = t/mês

3)Quantidade mensal RSS (Resíduos de Serviços da Saúde) que merece tratamento diferenci

Qs-.= Q- 0,15-0,02 =  2,11 ^ _  .Qs = t/mes

0BS.: 0s RSS correspondem a 2% da quantidade de RSU. Do total de RSS, 15% 
equivalem aos rejeitos que merecem tratamento diferenciado.

4)Calcular a quantidade de RSS a ser coletada por dia (qs: t/dia)

q s i=-^r =  0,4907 .4,3 para coleta semanal, excluindo os domingos,
divide-se a geração mensal por 4,3 dias

Portanto, será necessário 1 veículo de capacidade 500 kg e coleta semanal

Equipe de 1 motorista e 2 coletores com coleta 1 vez na semana

5)Depreciação do Veículo

Modelo: Fiat Ducato Cargo Curto 2.8 16V Diesel 2008 R$ 40.101,00
"Deverá ser utilizado um veículo com idade mínima de uso de 10 anos."

VN:=40101,00 VN =* Valor do veículo novo Fonte : FIPE

wn a irri Fonte :VU := 4 VU = vida util em anos . „Instrução Normativa SRF n° 162,
T7E) VR = Valor Residual em % de 31 de dezembro de 1998 W*--
VR:= 25 g n i

A « W MS aw Ca” a'h°
1 / 3 c jJ a S íZTNCE

whpom^ 48'

http://www.tcm.go.gov.br


MEMORIA DE CÁLCULO - LIXO HOSPITALAR - VARZEA ALEGRE

d:=

1--
VR
100

VU
0,1875 VN

D e p := d -  —  = 626,5781 
12

6}Remuneração do Capital 

VNVm :=(VI7 + l)- 2 -VU
25063,125

R C := Vm ' T̂ -  = 133,67 
12

Tj:=0,064 Taxa de Juros = 6,40%

Fonte : https://br.advfn.com/indicadores/taxa-seli

7}Consumo de combustível

Considerando-se uma velocidade média de 40 km/hora (já prevendo o tempo parado 
para carga e descarga), num periodo de 7,33 hs/dia 
Dessa forma, estima-se uma rodagem de 225 km/dia

I Considerar para o furgão 0,10 1 Diesel/km.

1 - consumo de diesel em l/km;
Qk - Quantidade de quilômetros rodado por dia em km; 
p - preço do combustível

Qk corresponde a soma de todas as distâncias dos pont 
de coletas a secretaria de saúde multiplicado por 2

1 — 0,10 p:=4,23 Qk := 225

Comb := Qk -1 -p - 4, 3 =  409, 2525

8)Custos com filtros e lubrificantes (10 % do valor do combustível) 

F1 :=Comb- 0,10 =  4 0,9253

9)Calcular o custo com manutenção.

K - Coeficiente de proporcionalidade para manutenção 

K:=0,80

VN-K
^ v t T I ^  668 ' 35

10)Seguros e Impostos

X!=^Í>F ^ . f - ( v t 7  + l)= 5 2 ' 2148

RESUMO DOS COEFICIENTES PARA A COMPOSIÇÃO DO VEÍCULO por KM: 
Qk mensal = 225 x 4,30 = 967,50 km
Depreciação mensal por KM: Depm:=

Dep  
967 50 =  0,6476

Remuneração do capital mensal por KM;£Cm:= RC
967,50 =  0,1382

2/ 3

André Moreira de Carvalho 
Eng° Civil

CREA53277/CE
R N P o e rn « ''?

https://br.advfn.com/indicadores/taxa-seli


MEMÓRIA DE CÁLCULO - LIXO HOSPITALAR - VARZEA ALEGRE 

, CombConsumo do combustível mensal por KM:Coiabm =  0, 423

F lFiltros e lubrificantes mensal por VM:Flm =  0,0423S/O / / j U

CMManutenção mensal por KM: CMm := ^ =0,6908

LSeguros e impostos mensal por KM: Lm ■■= ^  =0, 054

André Moreira üê Carvaü
Eng° Civil 

CREA53277/CE 
RNP 061*148" =

( \ f
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART r n C A _ r C  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 w C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Página 1/1

A R T OBRA / SERV1Ç 
N° CE20180364688lo

inic:

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função Técnica): CE20170272161

. 1. Reeponsével Técnico
ANDRÉ MORE RA DE CARVALHO 
Título profissional: ENGENHEIRO CML

_____  Contratante_________________

RNP: 061314835-5

Contratante: PREFEITURA MUNIOPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
RUA DEPUTADO LUIZ OTACfUO CORREIA
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Vánea Alegra UF: CE
Pais: Braall
Telefone: (88) 3541-1388 Email:
Contrato: Não especificado Celebrado em: 02/07/2018
Valor R$2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação Institucional: NENHUMA -  NAO OPTANTE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 
N°: 153

CEP: 63540000

. 3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: PREFEITURA MUNICPAL DE VARZEA ALEGRE 
RUA DEPUTADO LUIZ OTACfUO CORREIA 
Complemento:
Cidade: Várzea Alegre
Telefone: (88) 3541-1388 Email:
Coordenadas Geográficas: Latitude: -6.7894450 Longitude: -39.296710 
Data de Início: 01/08/2018 Previsão de término: 31/12/2018
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001 -58 
N°: 153

CEP: 63540000

.4. Atividade Técnica
-ELABORAÇÃO Quantidade Unidade
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO -> COLETA -> #1514 -  RESlDUOS HOSPITALARES

1,00 un

5 -  PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO -> COLETA -> #1514 -  RESlDUOS HOSPITALARES

1,00 un

FISCALIZACAO Quantidade Unidade
17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO -»  COLETA -> #1514 - RESÍDUOS HOSPITALARES

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5 Observações
REFERENTE AO PROJETO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR DO MUNIClPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

. 6. Declarações
-  Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

. 7. Entidade de Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

_____8. Assinaturas _________________________ V^-^-vAa»- A l  Ca_nJLí>,

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

Local
. 2 lO  de de J2q7</

data

. 9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento
* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas

no site do Crea.
ional e contratante.

. 10. Valor
Valor da ART: R$82,94 Pago em: 18/07/2018 Nosso Número: 8212726291

A autenticidade desta ART pode ser verificada am: https://aBa-caJitac.com.br/pubtico/, com a chave: 2D3dz
Impresso em: 2007/2018 is  09:34:02 por . ip: 178.124.7.4«

https://aBa-caJitac.com.br/pubtico/


Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO II 

P r o po st a  P a d ro n iza d a  

P r o po st a  d e  p r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO M UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE.

I ■

O L icitante_________________________ , CNPJ N .° ___________________ , por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sod as penas da íei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as 
condições da TOMADA DE PREÇOS N .°______________;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal (inciso V 
do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o 
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: CONTRATACÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE.

VALOR MENSAL: R$:_________ (...........................)

VALOR GLOBAL R$:_________________________ (............)•

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



★ *
* Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N °..

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.° 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Rua 
Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ n° 10.237.604/0001-00, neste ato representada por seu Secretário, S r .______________________________ ,
na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a em presa_____________________ , inscrita no
CNPJ sob o n.° ________________________ e CREA -  _, com sede à Rua
_______________________ , n° ___ , Bairro___________  , Cidade, Estado, neste ato representada por
__________________ (representante legal), inscrito no CPF sob o n.°_____________________________ , tendo
como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA sob o n° ________________ ,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Fundo Municipal de Saúde, e de
CONTRATADA para ................................................................... e de FISCALIZADOR para representante da
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das 
Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2" - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para execução dos serviços de coleta, 
transporte e incineração de resíduos dos serviços de saúde, no Município de Várzea Alegre/CE, conforme projetos 
e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório n° 2018.08.02.1, bem como pela proposta comercial 
apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E DO PAGAMENTO

3 .1 -0  valor global da presente avença é de R $ ____(_____ ), a ser pago em conformidade com a execução dos
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, 
todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e
o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da 
apresentação da primeira fatura).
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3.3 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela Secretaria 
contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.
3.5 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civi! previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
3.5.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

l l - l  '
R  =  V \ — ^

l  *0  _

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.
3 .6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx /100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento da ordem de 
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Varzea 
Alegre, que é parte integrante deste contrato.
4.3 -  O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.

Governo de
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4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas 
do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos 
motivos descritos no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária:_____________________

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 2018.08.02.1 e na 
proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas 
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos 
oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § Io da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente e o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou
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judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A 
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor 
desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA DO RECEBIM ENTO DOS SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante, 
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAM ENTE, a critério da contratante pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no 
mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERM O DE RECEBIM ENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERM O DE RECEBIM ENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERM O DE RECEBIM ENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual 
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
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8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada 
pelo Governo Municipal de Varzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em 
relação ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Varzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento> do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea 
Alegre;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
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10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
10.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.5 - As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de OBRAS de Várzea 
Alegre/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas 
no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
Iicitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
1 2 . 5 - 0  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração. ^
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12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições.

da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Varzea Alegre, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Empresa.
CNPJ n°......................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF n.°

2) CPF n.°

Rua Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 2018.08.02.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

DECLARAÇÃO

....................................... inscrita no CNPJ n°..................... . por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)........................................ portador(a) da Carteira de Identidade n°..............................  e do CPF n°
.......................... . DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de________________ /CE,
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N e_________________ ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 49 do artigo 32 da Lei Complementar n̂  123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal) 
Reconhecer Firma

Rua Dep. L u t  Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP .63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



'* Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.08.02.1

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

PROCURACAO

OUTORGANTE: _________________________, CNPJ N°. ________________________ e
ENDEREÇO__________________________ neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr._____________________ , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: __________________________________  qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto
a Câmara Municipal de Mauriti/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N °______________, podendo o
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito e prazo de interposição de 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



* ? Governo de

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO VI

VARZEA ALEGRE

M o d e l o  de  R e c ib o  de  g a r a n tia  de  P r o po st a

REF. TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.08.02.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE.

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

Secretaria Municipal de Finanças

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE.

Fone: (88)3541-1152

PARA: (NOME DA EMPRESA) -  CNPJ:_______

Endereço:

Fone: ( )___________________________

MODALIDADE:

N.° DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR: R$ 2 58930 (dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e trinta centavos)

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa 
acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

Várzea Alegre/CE,_____ de de 2018.

Secretaria Municipal de Finanças 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

Rua Dep. Lui: Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



-  . VARZEA ALEGRE
■fy Comissão Permanente de Licitação

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.08.02.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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? Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.08.02.1

r\
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I  VÃRZEA ALEGRE
Governo de

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

M odalidade - Tom ada de Preços 

Tipo - M enor Preço  

Edital N° 2018.08.02.1

O bjeto da Licitação: Contratação de em presa para execução dos serviços de coleta, 
transporte e incineração de resíduos dos serviços de saúde, no M unicípio de Várzea  
Alegre/CE, conform e especificações constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 24 de Agosto de 2018 às 08:00 horas, na sala das 
sessões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. Luiz Otacilio Correia, 153, 
Centro, Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de 
Preços, para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3541-2893.

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro —  CEP:63.540-000 — Várzea Alegre/CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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** Governo dei VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACÃO ~

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na 
Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE 
LICITAÇÃO na modalidade Tomada de Preços N° 2018.08.02.1, cuja abertura está 
prevista para o dia 24 de Agosto de 2018 às 08:00 horas, para o Objeto: Contratação 
de empresa para execução dos serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos 
dos serviços de saúde, no Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório.

Tomada de Preços N° 2018.08.02.1

Várzea Alegre/CE, 07 de Agosto de 2018

Responsável pv :1a Publicação

m

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro — CEP:63.540-000 —  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
-  AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CONC ORRÊNCIA N". 
2018.08.03.1. A Presidente da Comissão dc Licitação do Município dc 
Crato/CE torna público para conhecimento a inscrição de profissionais 
formados em Comunicação, Publicidade ou Marketing ou que atuem em 
uma dessas áreas para constituir subcomissão tccnica para julgamento na 
Licitação da MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N°. 2018.08.03.1. 
TIPO: “MELHOR TÉCNIC A E PREÇO", a ser prom ovida pelo 
município de Crato/CE, cujo Objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA DE INTERESSE DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 37, § 1“ DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA D .. BRASIL E DA LEI. 12.232 DE 29 DE ABRIL 
DE 2010. Os Interessados, poderão fazer suas inscrições a partir do dia 
09 DP APOSTO DE 2018 ATÉ O DIA 20 DE AGOSTO DE 2018. DAS 
08HQ0MTN ÁS I4H0QM1N. na sede da Comissão de Licitações Localizada 
no Largo Júlio Saraiva, S/N, Bairro Centro. O edital do CHAMAMENTO 
E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO 
ACIMA, DAS 08H00M1N ÁS 14H00M1N. Crato/CE, 07 de agosto de 
2018. Valéria do Carmo Moura -  Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU
- CEARÁ - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL -
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CARIRIAÇU/CEARÁ, VEM TORNA PÚBLICO O EXTRATO 
DO CONTRATO N" 2018.07.30.01. RESULTANTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2018.05.07,0 t. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.02.12.361.0036.2.080 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇÂO). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA CÃO 
DE VEÍCULOS DESTINADOS A ROTAS COMPLEMENTARES 
DO TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/ 
CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DA SUA 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. CONTRATADA 
GLOBAL EM PREENDIM ENTOS LTDA - M E. A SSIN A  PELA  
CONTRATADA: LUIS FELIPE DIÓGENES BEZERRA. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: MARIA JOELIA CORREIA MARTINS. VALOR 
GLOBAL: R$ 113.080,00 (CENTO E TREZE MIL E OITENTA REAIS). 
CARIRIAÇU/CEARÁ. EM 07 DE AGOSTO DE 2018. MARIA JOELIA 
CORREIA MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO UMIRIM -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 08.010/2018. A
PREGOEIRA MUNICIPAL TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS QUE, N ESTE DIA 21 DE AG O STO  DE 
2018 ÀS 11HORAS, NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
LOCALIZADA NA RUA MAJOR SALES, N° 28 CRUZEIRO, UMIRIM/ 
CE, ESTARÁ REALIZANDO SESSÃO PARA CREDENCIAMENTO, 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 
DE PREÇOS E HABILITAÇÃO PARA O OBJETO: AQUISIÇÃO  
DE M O TO CICLETA PARA ATENDER AS DEM ANDAS DA  
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO MUNICÍPIO DE UMIRIM/ 
CE. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO ENDEREÇO ACIMA, DAS 08:00 ÀS 12:00 HORAS OU PELO SÍTIO 
ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE): UMIRIM/CE, 07 DE AGOSTO DE 2018. LAIANA HERY 
MOREIRA FREIRE -  PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE UMIRIM/CE

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE-AVISO DE PROSSEGUIMENTO-TOMADA DE PREÇOS 
N" 2018.05,30.1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará dando prosseguimento ao certame Íicitatório na Modalidade Tomada 
dc Preços n° 2018.05.30.1. cujo objeto c a contratação dc serviços dc 
engenharia sob demanda para execução dos serviços de manutenção predial 
preventiva, corretiva e emergencial, incluindo reposição de insumos, para 
atuação nas edificações públicas do Município de Várzea Alegre/CE, neste 
dia 09 de Agosto de 2018 às 09:00 H., com abertura dos envelopes contendo 
as Propostas de Preço* das Empresas Habilitadas. Maiores informações na 
sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis Otacílio Correia, nr 
153, Centro, ou pelo telelone (88) 3541-2893, no horário de 08:00 às 14:00 
horas. Várzea Alegre/CE, 03 de Agosto de 2018. Emmanuel Abreu 
Pedreira -  Presidente da Comis:ão Permanente de Licitação.

*** *** *1»*
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu - O Pregoeiro do Município, 
tom a público para conhecimento dos interessados que, no próximo 
dia 22/08/2018 às 09h, na sala da Comissão de Licitação, localizada na 
Avenida Francisco França Cambraia, s/u.0, Centro, estará realizando 
licitação, Pregão Prcscncial N" 01.011/2018, Cujo objeto: Registro dc 
preços para futuras e eventuais contratações de serviços de Hospedagem, 
para atender as necessidades das diversas unidades gestoras do município.,
o qual se encontra disponível no endereço acima no horário de 08h às I2h. 
José Higo dos Reis Rocha.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALE 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 2018.08.02..
A Comissão Pcnnancntc dc Licitação da Prefeitura Municipal dc Várzea 
Alegre, Estado do Ceará, torna público que estará realizando, certame

- Íicitatório na modalidade Tomada de Preços n" 2018.08.02.1, cujo objeto é
I a contratação dc empresa para execução dos serviços dc coleta, transporte 
' e incineração de resíduos dos serviços de saúde, no Município de Várzea 

Alegre/CE, com o recebimento dos envelopes contendo a documentação 
de habilitação e as propostas de preços, neste dia 24 de Agosto de 2018, 
i s  08:00 (oito) horas. Maiores informações e entrega do Edital na sede da 
Comissão de Licitação, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, 
Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações 
poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  2893. V árzea 
Alegre/CE, 07 de Agosto de 2018. Emmanuel Abreu Pedreira — 
Presidente de Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CE.

*** *** 4**
Prefeitura M unicipal de Quixeramobim - Extrato de Contrato - 
Pregão Presencial n° 00.002/20I8-08-09-10-PPRP. Objeto: Aquisições 
de combustíveis para o abastecimento da frota de veículos das diversas 
secretarias deste município. Contratada: São Miguel Comercial de Petróleo 
Ltda-EPP. Contratantes: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, RS 6.920,00 (seis mil novecentos e vinte reais), Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, R$ 89.850,00 (oitenta 
c nove mil c oitocentos c cinqüenta reais). Secretaria dc Saúde, R$ 
257.400,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos reais). Data 
da Assinatura: 20/07/2018. Vigência: Até 31/12/2018. Signatários: Ana 
Stefãnia Leite Leitão -  Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Flávio Ravy Ferreira da Silva -  Secretário de Desenvolvimento Urbano 
e Infraestrutura, Ana Flávia Fernandes Farias Pinheiro -  Secetrária de 
Saúde e São Miguel Comercial de Petróleo Ltda— Epp — Representada pelo 
Sr. Cássio Nogueira Fernandes -  Contratado.

Prefeitura Municipal de Cascavel — Resultado Amostras - O Secretário de 
Educação, Cultura, Desporto c Juventude comunica aos interessados que 
após a análise das amostras referente à Chamada Pública N" 002/2018 cujo 
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis através 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
do programa nacional de alimentação escolar - PNAE da rede municipal 
de ensino, a Cooperativa da Agricultura Familiar e Economia Solidária 
de Pindoretama (COOPAFESP) inscrita no CNPJ n° 18.813.064/0001-77 
teve sua amostra aprovada para o item 01 -  Iorgute, e a Cooperativa dos 
Pequenos e Médios Agricultores do Ceará - COOPEMACE inscrita no 
CNPJ n° 20.126.518/0001-83 teve sua amostra aprovada para o item 02
-  OVO DE GALINHA. Desde já  o Presidente declara aberto o prazo de 
5 (cinco) dias corridos para manifestação recursal, decorrido o prazo c na 
ausência de manifestação declara as duas COOPERA TI VAS vencedoras dos 
seus referidos itens. Francisco Fabio Pereira Oliveira -  Secretário.

*** *** **★
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA - 
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N” 2018.08.07.1.
O Pregoeiro Oficial, toma público que estará realizando certame Íicitatório 
na modalidade Pregão n“ 2018.08.07.1, do tipo presencial, cujo objeto 
é a aquisição de veículos de Transporte Sanitário Eletivo, destinados ao 
deslocamento de usuários para realização de procedimentos de caráter 
eletivo no âmbito do Sistema Único dc Saúde - SUS, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Aurora/CE, conforme especificações 
contidas no Edital Convocatório. Abertura: 21 de Agosto de 2018, às 
09:00 (nove) horas. Informações na sede da CPL, sito na Avenida Antônio 
Ricardo, nM 3 - Centro ou pelo telefone (88) 3543-1022 de 07:30 às 13:00 
hs. Aurora/CE, 07 de Agosto de 2018. Alei Ferreira de Almeida - 
Pregoeiro Oficial do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO 
ORIGEM IDM 

Pregão Eletrônico 11° 2018070/ IDM 
O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ-MF sob o n" 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE convoca os 
interessados para participarem no dia 20/08/2018 às 09h30min de Edital 
de Pregão Eletrônieo objetivando locação de equipamentos de sonorização, 
couforme condições estabelecidas em Edital disponível nos endereços 
eletrônicos: www.dragaodomar.org.br e www.licitacoes-.com.br, em 
Fortaleza 08 de agosto de 2018.

Thaís Maria Coutinho Melo 
PREGOEIRA 

*** *** ***
P re fe itu ra  M unic ipal dc Q uixeram obim  - E x tra to  dc 
Contrato. Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Infraestrutura. Contratada: N & L Fernandes Autopeças
Ltda, Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
peças destinadas a manutenção de máquinas pesadas. Pregão Presencial 
n°07.001/2018-01-PPRP. Valor Global do Contrato: R$ 86.141,96 (oitenta 
e seis mil e cento e quarenta e um reais e noventa e seis centavos). Data 
da Assinatura: 24/07/2018. Vigência: Até 31/12/2018. Signatários: Flávio 
Ravy Ferreira da Silva -  Secretário -  Contratante e Daniel Junior Braz 
Pimentel - Contratado.

http://www.dragaodomar.org.br

